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IPAAM

TLcrl r. GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 20s120-02

o INSTITUTo on rnornçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: C.A Fernandes Marques.

ENDEREÇo nARA coRRnsnonoÊrvcu: Rua São Tomás de Aquino, no 488, Nossa
Senhora das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.449.235/0001-53 INscRrÇÃo Esr,r,ouu: 06.300.948-0

Foxr: (92) 99256-7055 Frx: (92) 3017-2997

REGrsrRo No IPAAM: 1012.1505 PRocEsso Ns: 1537.2020

ArrvrDADE: lndústria de produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rua Sáo Tomás de Aquino, no 488, Nossa Senhora das
Graças, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de filme plástico para embalagens
(rebobinamento de fitas).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTÀ LrcEr,lÇl: 01 Axo.

Atenção
Esta lic€rçr é composta de 08 restriçôes'ey'ou condições constantes tro yerso, cujo njtro

cuDprimetrto/stendimento süjcitsró I sur invalidrçâo e/ou as penelidedes previstas em normas.
Estâ licençr nío comprovr ncm sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de doDÍnio do
imóvel.
Esta licença deve pcrmanecer na localizâção dâ âtividade e erposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,

Rosa Mari eira Geisller
Di ntca

Av. MaÍio Ypiranga Montoiro, 3280 - Parqu€ 10 d€ Novembro
Fonet (92\ 212!6"121 I 2123-6731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am,gov.br

Juliano Marcos nte de Souza
Diretor ente
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RESTRTÇóES E/ou coNDIÇÕrs oB vALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N'205/20-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aft.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:,

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme an.23. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 1537.2020.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por pessoa fisica/jurídica licenciada por órgão competente para esta

atividade.
8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de todos resíduos gerados na atividade da

Empresa, referente ao periodo de vigência desta Licença de Operação.

c) Comprovante de destinação final do esgotamento do sistema hidrossanitiirio
(fossa/sum idouro) do empreendimento, se houver.

d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O., com

Anotação de Reponsabilidade Técnica - ART do Responsável (Conforme Termo
de Referência IPAAM)


